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Botucatu, 21 de agosto de 2025. 

Exmo. Sr.   

Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo e Trânsito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável 

Requerimento n.º 605, aprovado em Sessão Ordinária de 04/08/2025, através do 

qual solicita: “para que sejam realizados estudos e análises técnicas, para a 

viabilização de áreas de embarque e desembarque, para usuários de transporte por 

aplicativos, em toda extensão da Rua Amando de Barros, para melhor fluidez do 

trânsito e comodidade dos passageiros.”. 

O Conselho Nacional de Trânsito regulamenta e define os tipos de vagas e 

sinalizações que os órgãos executivos de trânsito podem executar em suas vias, 

desta maneira a resolução CONTRAN nº 965 não prevê nenhum tipo de 

regulamentação para essa atividade de motoristas por aplicativo. Ademais a área 

solicitada nesta propositura possui estacionamento rotativo pago com limite de 

tolerância de 10 minutos. 

 
 
 
 

Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito 
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